
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – 
PSOL/RJ

COMISSÃO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE

EDUCAÇÃO PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº            / 2025

Emenda  ao  Substitutivo  oferecido  ao

Projeto  de  Lei  2.614/2024,  referente  ao

Objetivo 16, Estratégia 16.XXX. 

Acrescente-se ao Objetivo 16 a Estratégia 16.XXX, no Anexo do Substitutivo do Projeto

de lei, com a seguinte redação:

Estratégia 16.XXX. Promover a articulação entre os diferentes níveis de pós-
graduação, de modo que a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior (Capes) organize e coordene a avaliação dos cursos de pós-
graduação lato sensu e os incentive como etapa de formação que, além de
especializar em alto nível, oferece subsídios acadêmicos para o acesso à pós-
graduação stricto sensu

JUSTIFICATIVA

A emenda propõe fortalecer a pós-graduação no PNE por meio da articulação entre
todas  as  suas  modalidades  (lato  sensu,  stricto  sensu  acadêmica  e  profissional),
promovendo  maior  integração  e  coerência  no  sistema  nacional  de  formação
avançada. Ao atribuir à Capes a responsabilidade pela coordenação e avaliação dos
cursos, busca-se garantir padrões de qualidade, promover o reconhecimento do lato
sensu  como  etapa  formativa  relevante  e  criar  trajetórias  articuladas  de
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especialização, pesquisa e inovação.  Essa medida contribui  para uma política de
pós-graduação  mais  integrada,  equitativa  e  orientada  à  excelência  acadêmica  e
profissional.

Sala da Comissão,                de outubro de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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